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J b as -r<.. 

A "' , A Camara Municipal de Sâe Jose dos Campos decreta e eu s~ 
ciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo lQ ... Para atender a s despesas de viagens e outros 
A "' gastos, f ica concedida aos sub-Prefeitos de Eugenio de Melo e Sao Francisco 

Xavier, a partir do mês de julho do corrente ano, uma verba mensal de repr~ 
santação, correspondente a meio (ll!) salário mÍnimo vigente na região em -
30 de junho de cada ano. 

N 

rao, no ano 
no corrente 

Artj_go 20 - As despesas com a execução desta lei corre -
em curso, por conta do excesso de arrecadação que se verificar , 
exercício, devendo, nos anos subsequentes, correr por ~onta 

I , 
de verbas proprias do orçamento. 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na dat a 1de sua P.Y 

blicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. I 

A ..., 

Prefeitura da Estancia de Sao Jos dos Ca~os, 5 de nove 
bro de 1965. 

\ 
I . / 

;// 
\ I 

Dr. Jps Marcondes Pereira 
,Pr~f~ito Municipal 

I 

'I 

Registrada e publicada 
... 

de Administraçao, 
A 

aos cinco dias do mes de novembro de 7 i novecentos e sessenta e cinco. 

~ ~ 
I < ~;_...-, , 

> 
1 D~éy d Oliveira 

Respond. p/ Dep.Adm. 
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6t:Jtado de São !'.Paulo 

6m, dt de 19 

fls. 2 

sal, cereais, etc.) e o combus~Ível necess~rio ao preparo das merendas 
(lenha, querozene, gás, etco); 

h) "' ~ - determinar as providencias cabiveis, no sen-
"' ... tido de providenciar o transporte dos generos da sede da Repartiçao .. 

' "' . .. Federal as escolar do Municipio, de acordo com a distr1buiçao or~anizã 
da pelo supervisor 

.. , 
municipal, conforme instruçoes que recebera da Re -

..; 

presentaçao, 

~ 

suplementada oportunamente se necessaria. , 
Artigo 50 - Esta lei entrara em vigo data de -

sua pub~icação, revogadas as disposiçÕes em contr rio. 
"' , Prefeitura da Estancia Jo$l~ dos Campos , 5 

I 
de novembro de 1. 965. 

Dr. o rcondes Pereira 
e eito Municipal 

Registrada e publicad no Departamento de Adminis -
N I traÇao, em cinco de novembro de mil nove e ae~senta e cinco. 
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